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LEI N9 498, DE '22 DE JUIH) DE'1281.

"Altera a Punção Gratiftcada dé' Diretor da Esc~

Ia ~cipal Artur da Costa e Silva".
A ~ mNICIPAL DENOVAIGJAÇU, PORSaJS RE- .. '.

PRESENfANTES.)..EGAISDECRETAE EU SANCIONOA ~
WIN'IE LEI:

Art~ 19 - ~ Punção Gratificada, FG.3, -de Diretor·

da Escola Mtmicipal Artur da Cesta e Silva ,fka
alterada para FG.1.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 
rio.

Prefeitura Mmicipa1 de Nova Iguaçu, 22 de

julho de 198!.
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